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LEIS 
LEI n. 4.140, de 09 de maio de 1969. 

"Autoriza a alienação de próprios municipais" 
A Câmara Municipal de Goiânia decreta e eu pro-

mulgo a seguinte- lei: 
• 

• Are .-1.0 	Fica, pela presente lei, autorizada a 
Chefia do Poder Executivo, a proceder a alienação de 

'propriedades imobiliárias, nas imediações do'  Matadou 
ro Municipal, cm Vila Aurora,. nesta Capital, conforme 
a Planta do terreno do núcleo municipal"Bairro Operá- 
rio"; 	.: • 

Com a'  área tota de 36.780,00 m2, em Vila Auro-
ra obedecendo a seguinte relação: 

Quadra 3, Rua 6 — Lote n. 1, .esq. c/ Rua 4, á-
rea de 532;10 m2; 

Lote n. 2 —Lote n. 3 — Lote n. 4 	Lote n. 5 
Lote n. 6 — Lo te n. 7— Lote n.8 e Lote n. 9; 

Quadra 4 da Rua 6 (outro lado) — Lote n. 6, 
esq '. c/ Rua 5; 

• Quadra 5 da Rua 5 	Lote ,1,e 2; 
Quadra 6, da Av. Santos Dumont — Lote n. 8—

Lote n. 9 — Lote n. 10, esq. c/ a Rua Teixeira Fi-
lho, '  e 

Quadrá 2, da Rua 4 — Lote n. 15 e -LOte n, 17. 
Art. 2:o — Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. • 
Art..3.0 	Revogam-se as disposições em con- 

, tràrio.  
Câmara Municipal de Goiânia, aos doze (12) dias 

do 'mês de maio,"de,mil .novecentos,,e. sessenta e nove. 
( 	• 	 • 

João 'de Paula Teixeira'Filho 	Presidente. 
Confere com o,original..,Em 27 de agôsto de 1969. 
Valdemi Pereira dos Santos --- Datilógrafo. 

LEI n. 4.184, de 14 de agôsto de 1969. 
"Autoriza abertura de concorrência pública pa-
ra exploração dos '  serviços funerários desta Ca-
pital e dá outras 'providências". 

A Câmara Municipal de Goiânia decreta e eu san- 
ciono a .seguinte lei: 	• 	,‘ 

Ari. 1,0 —' Fica o Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal autorizado a conceder, mediante concorrência 
públia realizada segundo as normas do Decreto-Lei 
Federal n. 200, de 25 de fevereire de- 1967, de Lei Mu-
nicipal n. 3.670, de 6 de junho de 1967, a firmas in- 

dividuais, Empresas Privadas .e Instituições de Benefi-
cência o Direito dc 'exploração dos SERVIÇOS DT- NE-
RARIOS desta Capital pelo prazo de 10 (dez) anos, 
• Art. 2.0 — Não poderá ser feita a concessão a 
menos de 2 (duas) nem a mais de 4 (quatro) concor- 
rentes. 

• Art. 3.o — Poderão •ser firmados contratos com 
a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GOIANIA e 
ABRIGO DOS MENORES ABANDONADOS — FAMA 

e com a firma individual ou empresa privada que 
se colocar em segundo lugar na concorrência desde 
que se - disponham a aceitar os preços e condições da 
primeira colocada., 

§ 1.o -- as entidades mencionadas neste artigo de-
verão manifestar-se. por escrito, dentro de vinte e qua-
tro (24) horas contadas do momento em que se decla-
rar ultimados os trabalhos da Comissão de Recepção 
c . Julgamento •das propostas.' 

. § 2.o — Decorrido em branco o prazo circulado 
no•parágrafo.anterior poderá o Poder Concedente con 
votar as; demais concorrentes e instituições de Benefi- 

- cência seguida a ordem de classificação, para se ma-
nifestarem em igual prazo, se aceitam explorar os ser-

„viços nas condições da primeira colocada. 
Art. 4.o 	Além' das provas 'exigidas no Edital 

compete às Instituições de Beneficência provar: 
I— Ter séde nesta Capital há mais de 15 (quir,,,e) 

anos com regular . e ininterrupto funcionamento; 
• II — Sua personalidade jurídica 	por certidão 

de ,,inteiro. teor dos esus Estatutos fornecida: pelo Car- 
tório competente; - - • 	• 
.; III 	Ter domínio e posse dc bens imóveis de va- 

lor superior ••a, NCr$ •500.000,00 (quinhentos mil cru- 
:zeiros novos);;•. 	• 

IV — A natureza dos serviços de assistência que 
.vem•• prestando, por atestado da autoridade judiciária 
local.' 	• 

Art. 5.o — Até que as novas concessionárias ins-
talem seus serviços poderá o Chefe do Poder Executivo 
permitir a exploração dos Serviços Funerários a' chias 
ou mais entidades, em caráter precário. 

Art. 6.0 -- As concesisonárias ficam obrigadas a': 
I — manter serviço social de luto; 
II — abrir nos bairros e vilas tantas agêncas 

quantas forem necessárias ao bom atendimento dos u-
suários; 

III — fornecer, gratuitamente. caixão, transporie 
e sepultamento para os indigentes; 

IV — manter os serviços em permanente atuáli- 
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zaçao e adequação às necessidades dos usuários; 
° 	V'..-÷13144er ern airihstra, o material empregado 

r 

nWdonfheçâo dos caixõdS; " , 	. 
VI 	manter estoque de caixões; 

 VII --. manter sempre afixada em sua sede a ta-
`bela de preços; 

VIII 	manter um tipo especial de caixão para 
indigentes„' 

— O sepultainento,de indigentes verá 
“elt6 por 'distribuiçâo às boncesSionárias, equitativa- 

. 	,  
§ 1.0 Para os efeitos dêste artigo a Prefeitura 

manterá:. 	•-. 
I — um livro especial de.distribuição do. qual se-

rão extraído os dados e.encaminhados imediatamente 
à, concesionária a querri competir o sepultamento; 

II 	um serviço de plantão por doze (12) horas 
diárias, destinado ao atendimento dos interessados., 

§ 2.0 	A comunicaçãoã poderá ser feita tam- 
bém por.via telefônica. , 

Art. ,8.o 	Os Serviços Funerários concedidos 
ficam sujeitos à legislação vigente e a que vier a vigo-
rar durante o prazo da concessão., 

Art.: 9.o — A Prefeitura, através dos seus servi-
. , ,dores, Manterá permanente,e continuada fiscalização 

junto às concessionárias. 	 ' 

1; 	Ficam asseguradb aos servidores encar- 
;,regadoS da fiscalização dos. Serviços .  Funerários o livro 
acesso aos escritórios, oficinas, propriedades e instala-
'ções do serviço das concessionárias. 

§. 2 :0- .7-- Essa fiscalização 'terá .por objeto 
Investigar todos e 'quaisquer atos, métodos, 

,práticas e adequação dos Serviços'Funerários; 
IL, -- Investigar- o cumprimento desta Lei, do con- . 

trato e das 'tabelas de preços; 
III 	investigar os fatos econômico-financeiros e'  

, contábeis para aplicação da Lei -Fiscal do Município e 
averiguar se-.ois:,preçOs cobrados permitem o .cumpri-
mento das, obrigações legais. 

Art. 10 — O contrato de concessão _ não poderá 
ser cedido ou tranSferido sem 4,expressa anuência do 
Poder Concedente e apenas nos seguintes casos: 

I 	Quando houver interêsse público; 
II 	Quando ;  expropriadas as instalações e imó- 

veis dá concessionária não tiver ela condições de con-
tinuar, sem interrupção,. na exploração dos 'Serviços; 

III — Quando a concessionária fôr extinta, judi-
cial ou extra-judicialmente, ou fôr pedida sua . extin- 

. 
IV --- Quando pedir concordata ou' fôr declarada 

, 
Art. -11 — Poderá o Poder Concedente retomar 

os,serViços concedidos quando: 
keonCesiOnária impedir ou tentar impedir, 

pOr qUalquer formai, a,fiscalização pela concedente: 
II -L--or s-declarada concordatária ou falida; 
Ill.—'fôrpedida sua .extinção judicialmente; 

'/V --:executar os serviços.contrariamente aos  in- 

desconforrhidade .  

oom a tabela de preços; 
• VI -- os serviços prestados forem, 

para o. satisfatório atendimento dos usuários; 
- houver negligência na conservação e hi-

..giene dos carros funeráries; 
VIII — fôr empregado material inferior ao pre-

visto para cada classe ou tipo de caixão; 
ÍX — a concessionária agir de modo a ferir ou Me-

lindrar a.família enlutada, desde que haja prova nesse 
sentido, inediante.reclainaM ou iftestigação pelo Po-
der Concedente; ;  

X 	Ugár ataúde já servido Para sepultarileritti de 
indigente; 

XI -- deixar te 4iehilèÈ pedido da concedente 
para transporte, sepultamento ou caixão dc indigente; 

XII 	transferir o contrato de concessão fora dos 
casos permitidos em Lei. • 

Parágrafo Unico — Além dos casos previstos nes-
te artigo podeiãO ser estabelecidas no contrato outras 
causas que motivarem a sua recsisão. 

Art. 12 — A infração às normas legais e cláusu-
las contratuais autoriza o Poder Concedente a instau-
rar sindicância par apurá-las, por servidores do qua-
dro ou por técnicos especializados, a fim dc promover 

rescisão contratual. 
Art. 13 	A Concessionária que tiver seu con- 

trato rescindido, na forma do art. 11, desta lei, ficará 
•sujeita a multa de 250 (duzentos e cinquenta) salário-
;inínimoS vigentes "à épica em que se efetivar à rescisão 
d impedida de participar dá concorrência aberta para 

'sua sucessão. 
Párágrafeí único — Até que se efetive a concor-

= rência de que tarta êSte artigo Os serviçoS que vi-
nham sendo prestados pela concessionária culpada pas 
sair á ser prestados pelas remanescentes. 

Art. 14 -H Para -  os efeitos do artigo anterior a 
concessionária manterá uma caução atualizada, anU-
alliiente, na Prefeitura, em dinheiro, TituloS da Dívida 
Pública Federal, Letras Imobiliárias ou ObrigaçJ,e, 
Reajiátáveis do Tesouro, desde que emitidas em seu 
nome próprio e ,transferíveis. 

Parágrafo único 	As instituições de Beneficên- 
cia ficam•disperiáadas dessa caução, e, se derem causa 
à rescisão dos contratos-Por elas firmados, tornam-se 
impedidas de participarem de concorrênia pública pa-
ra sua süeSSão pelo praió de 20 (vinte) anos. 

- 	Art. 15 — As concorrentes deverão apresentar os 
preços dós fúièràls , coniunS e super-luxo para adultos 
e menores, serviços diversos,, suplementos religiosos 
erri tabelaS,'séglindo dimodêlei integrante déSta Lei. 

Parágrafo único 	OS suplementos religiosos não 
constituem exclusividade.das concessionárias. 
• Art.16 '-=-= A tabela de preços será revista anual-

rn'ente, tendo pbr base .,os - indiceS de córreção publica-
dos pela-Fureiação Getúlio Vargas .e sômente vigora-
rá a partir da Lei que a fixar. 

Art. 17 	Esta' lei entrará em vigor na data de 
sua sanção reVOgaclaS as diSpoSições em contrário. 

Gabinete .  do Prefeito Municipal de Goiânia, aos 
(18) dezoito ,dias do mês.  de agôsto dc hum mil no-
vecentos è sessenta e nove (1960). 

IRIS REZENDE MACHADO --Prefeito 'Municipal 
OVídió Antônio 	Ângelis 
Éliiià de .Carripos.  
Daniel' Borges CarkiPos 
•Juarez 1ViagalliãeS de . Almeida 

terêsses públiCos; 
eXecutar ;os serviços 

com a tabela de preços; 
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LEI N. 4.160, de 25 de -junho de 1969 
»Dá nova redação à lei n. 4.11.1, de. 27 de de- / 

zembro de 1968, que. cria o Departamento Mu-
nicipal de 'Turismo .e,Recreação; a Taxa de Turismo e 

dá -outras providências". • 
A Câmara Municipal de Goiânia decreta e eu san-

ciono a seguinte lei: 

Art. ,1.o — Fica criado, junto ao Gabinete do 
Prefeito; o Departamento Municipal de Turismo e Re-
creaçãO com a finalidade. de promover, incrementar e 
orintar, as.  atividades turísticas e recreativas na cidade 
de Goiânia. 

Art. 2.o — Para o fiel cumprimento do estabe-
lecimento no artigo anterior, fica o 'Executivo Munici-
pal autorizado a regulamentar, por .Decreto, a consti-
tuição do Departamento. Municipal de Turismo e Re-
creação, definindo atribuições, e a abrir créditos ne- 
•cessários, neste ou no próximo exercício. 

..• Art. '3.o — Os débitos corridos, à época da vi-
gência da lei de n: 4.111, de 27 de dezembro de 1963 
referente ,à Taxa de Turismo, poderão ser pagos, sem 
muita, até.• .o - dia 15 (quinze) do mês de junho do cor-
rente ano. 

Art. 4.o — Revogadas-  as dispOsições em contrá-
. rio, esta lei retroagirá, seus efeitos a. partir de 1.o' de 

janeiro de 1969., 
Gabinete do Prefeito Municipal de Goiânia, aos 

(1) printeiro . dia do mês de julho de (1969) mil no. 
vecentos e sessenta e nove. 

MS REZENDE MACHADO-. --• Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Elina de 'Campos 
Sebastião' Arantes 

•. .Juarez Magalhães de Almeida 

LEI n. 4168, de 27 de junho de' 1969. 
"Cria Ginásio Municipal no Setor Universitário" 

A-  Câmara Municipal de Goiânia decreta. e eu san-
ciono a seguinte lei: 

Art. 1.0— Pica, pela presente lei, autorizado o 
Chefe do Exectitivo Municipal a criar um Ginásio Mu-
nicipal no Setor Universitário, nesta Capital. 

• Art. 2. o — Fica o Prefeito autorizado a proceder 
a:necessária operação de'Crédito para ocorrer às despe-
sas decorrentes do cumprimento da presente lei. 

Art. 3.o --- Esta lei entrará em vigor na data de 
sua' publicação. 

Art . 4 . o — Revogam-;e as disposições em contrá- 
rio. 	- 	• 

Gabinete do Senhor Prefeito Municipal de Goiâ-
nia, aos quatro (4) dias do mês de julho de mil nove 
centos- é sessenta e nove ( 1969 ) . 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Sérgio Dias Guimarães 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães de Almeida . 

Dezretos 
DECRETO il ..; 246; de'04 de agôsto de'1969:,•••',  

'redação aos decretos ns-. 425-A, de' 
.1968:e 34, de1969.. 

O Prefeito 'Municipal de Goiânia, usando de suas• 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
53, da lei 3.962, de.12 de agôsto de 1969, 

'DECRETA: - 
•• • Art. 1.6 	Ficam retificados os decretos 	ns. 

425-A, de. 03.12.68 e 34, dc 03.02.69, na parte .em. 
que,' respectivamente, instituiu a Função Gratificada 
de Chefe. do Setor de Pagadoria IFG-3;• da. Tesouraria 
Municipal de. Fazenda e a proveu, para considerar a re-
ferida Função Gratificada sob o símbolo FG-2. 

Art. 2.0.—•este.decreto entrará em vigor na da-. 
ta de sua-publicação.. . 	• 	• 

Art. 3.o —.Revogam-se as disposições em con. 
trário.- 

Gabinete do Prefeito Municipal de Goiânia, aos 
04.'cle.agôstoi dc 1969.. -  

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito .Municipal. 
'Daniel Borges Campos —• Secretário .Municipal 
da Adan;nistração. 

• Ovídio Antônio de Angelis— Secretário Munici-
pal da Fazenda. 

DECRETO n.' 250, de 11 de agoSsto.  de 1969. 
O Prefeito Municipal de Goiânia, no uso de -suas 

âtribuições legais e tendo em vista o que consta - 'do 
Processo n. 05475/69, resolve nomear o sr. Juarez 
Alves Monteiro para exercer a função gratificada de 
Chefe dc, Setor- de compras FG-2, do Quadro Unico do 

-Pessoal, a partir. de 1.o de agôsto de 1969. 
Gabinete cio Prefeito Municipal de Goiânia, aos 11 

Cie agôste, de 1969. 	- 
IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito Municipal 

Daniel Borges Campos = Secretário Municipal 
da Administração. 

DECRE'T'O n. 251, de 12 de agôsto dc 1969 
O Prefeito Municipal de Goiânia, no uso de suas 

atribuições legais e tendo cm vista o que consta do • 
Processo n. 12.487/69; resolve exonerar, a pedido, .o 
sr. Ivan Nunes Siqueira cio Cargo de Escriturário-Da-
tilógrafo AG. 1.1.1—M, .do Quadro Unico do Pessoal 
a partir c12 1.o de abril de 1969. 

Gabinete clo Prefeito Municipal de Goiânia, aos 12 
de agôsto de 1969. 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito Municipal 
.Daniel Borges Campos — Secretário Municipal 
da Administração. 

.DECRETO, n. 252, de 12 de agôsto de 1969 
O Prefeito Municipal de Goiânia, no uso de suas 

atribuições legais ie tendo em vista o que consta do 
Processo n. 012451/69, resolve exonerar, a pedido, a 
Sra. Maria Eulina Moreira da Cunha do cargo de Es-
criturário Datilógrafo AG.',1.1.1—M,•do Quadro Uni- • 
co-  cio Pessoal, a partir de 05 de. maio de 1969. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Goiânia,. aos 12 
de agôsto de 1969. 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito Municipal. 
Daniel, Borges Campos — Secretário Municipal da 
Administração. 
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DECRETO n: 256, de 14 de agôste de :1969 
O Prefeito Municipal

» 
 de•Goiânia...no•uso de suas 

„atribuições legais, tendo em vista o ofício n. 123/69, 
o,. Serviço ide 'PessOai,.tdesta. .Pasta, resolye convocar o 

,1YlecanOgrafelAG . 5,0.1— 
2:para,prestar serviço em' regirne„cle tempo integral, 
diante •)umap.gratgicação 	;,50%. 1, (cinquenta. por 

r ce to.). sObre;;oatseusarencimentos,.•nos termos do arti-
'''i:go",:135''d“.4e):?A'.:[3•:962;',a''.partir do:dia 09 do corrente 

„ 	•mês ... 	• 	- 

ii.:„.,...;4.Gabine,te',.do;Prefeito Municipal de Goiânia, aos.14 
-cletgôstoj;det1969.:'' , 	'  

;,lift,LSQ_REZE111PE;"MACHAD.9 	Prefeito Municipal 
tifDar4el';'..BOrgesr.'„Campos:'—;SeCretário Municipal da 

r'Administraçaa;:, r 
s  • 	 r‘:,! . 	• 	. 	• 

CRET024;n:r.259,';d6;18 .de'iAgôsto -de 1969 
O ,Pr,efeitO• Municipal de Goiânia, :no uso de suas 

tribuiçõeatlegais;,tendo. em vista.o que consta do Pro-
cesso sle.n:•,10480/69 e artigo 70 da Lein. '3.962, de 

,,,•1.2kide::agôató.'de',19,68,, resolye admitir o sr. Antônio 
"..Arzilho Neto para, em regime de "pro labore" exercer 

asifunções-de Professor, ficando lotado'no Ginásio 	Mu- 
nicipal. de 'Goiânia,•la partir de 1. o'de' janeiro do cor-
rente ano.:" 

,,i,Gabinete. do 'Prefeito. Municipal de Goiânia, aos 18 
de :agôsto' de 1969. 

IRIS REZENDE')MACHADO•:;---- Prefeito Municipal 
Borges Campos' -- Secretário Municipal , cla 

AchninistraçAo 

DECRETO n b,26.0,•i.de ,19 de agôsto-  de 1969. 
Revogajti, ■̀artigo' 3 . o do decreto ' n . 443, de 26 
cle::deierribro :de. 1968 . 

(.0 Prefeito Municipal de Goiânia, no uso de suas 
atribuições legaisfe` tendo 'em vista o que consta do 
Processo:de.  ir:1.08683/69, 	. 	• 	• 

:RESOLVE: 	 " 
Art. 1.o -- Fica revogado o artigo 3.o do cicre-

to'n. 443, de,26 de dezembro de 1968. 
— Este decreto entrará em vigor na data 

e;•aua públicação,:retroagindo-se Os' seus efeitos a 
partirdo•idia 1).•o do.corrente :mês. 
• ».'„Art..3'o :-L-,  RevOgam-se ..as disposições em contra- 

/... • -. 	• 
:',Gabinete do Prefeito Municipal de Goiânia, aos 19 

de agôsto • de :1969•: ' . • 

▪ .IRIS•REZENDE.'MACHADO 	Prefeito • Municipal 
•Secretário Municipal 

da:Fazenda ; 

	

	 : 	• . • 	. 
Campos -- Secretário Municipal da 

Achninistração.;:.:,  ' 

'V,,DECRE.T0;?n:Y461,•de',20. de agôsto de 1969. 
::1.'i.OlPieftit&i.Municipal de 'Goiânia, no uso de suas 

.atribuiçõesálegaá e'tendo em 'vista o 'que consta do 
Procêss&-n:41367/69,',resolve. convocar o sr. ()ladino 
Dainásio Modrigues; ',Arquivista AG:r 1.0.1—M, para 

-;• preatar serviço- 'em regime' de - tempo iritegral,:mediante 
uma »gratificação cle 50% (cinquenta por-cento),•sôbre 
os seus) vencimentos; a.  partir do ,dia 1'. o» do: corrente 
nos têrmost clo?:artigo .65 'Cla lei n. 3.962, de '12 de a-
gôsto de 1968. 

Gabinete do 'Prefeito Municipal de Goiânia, aos 20 
agôsto de 1969.,  . 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito- Municipal. 
• Daniel Borges' Campos — Secretário M. da 

Administração. 

• Portarias 
PORTARIA ri. 420, de 22 de julho de 1969. 

O Secretário Municipal da Administração, no uso de 
sua satribuiçôes legais, resolve aplicar uma pena de sus 

pensão ao sr Fernando 'Antônio-do Couto,servidor desta 
Prefeitura. de 29 (vinte e nove) dias consecutiVcs, por de. 
%meato ao seu superior, a partir de 07.07.1969, sem salá-
rio. 

Cumpra se: 
Gabinete do Secretário Municipal da Administração. 

aos 22 de julho de .1969. 
Sérgio Dias Guimarães — P/ Secretário Municipal da. 
Administração. 

PORTARIA n..421, de 22 .de julho de 1969. 
O Secretário Municipal da, Administração, no uso de 

suas atribuições legais. tendo em vista o que consta do, 
.Processo.n. 011242/69, resolve conceder ao. Sr. Bernardo 
Elias Albornoz, Conferente AG.4.f) 1—F. 30 (trinta) dias 
de Wras regulamentares, de acôrdo com o artigo 84. do 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município de 
Goiânia, no período de 15.07.1969 a 13.08.1969. 

Cumpra-se: 	• , 
Gabinete do Secretário Municipal da. Administração. 

aos 22 de julho de 1969. 
Sérgio Dias Guimarães — P/ Secretário Municipal da 
Administração. 

PORTARIA n. 480, de 3,3 de agôsto de 1969. 
O Secretário Municipal da Administração, no» uso 

de suas atribuições legais e tendo em vista o que cons-
ta do Processo n. 013089/69, resolve designar a Sra. 
Marizete Cintra para substituir a Sra. Wilma Noleto 
Maranhão de Oliveira, Professor de Ensino Primário 
E. C. 2.0.1—M, a partir de 07 de agôsto de 1969. 

Cumpra-se: 
Gabinete do Secretário Municipal da Administra-

ção, aos 13 de agôsto de 1969. 
Daniel Borges Campos — Secretário Municipal da 
Administração,. 

PORTARIA n. 1, de 15 de julho de 1969. 
O Presidente da Comissão Organizadora dos Con-

cursos desta Prefeitura, no uso de suas atribuições le- 
gais, resolve designar o bel. José Miranda de Oliveira,. 

'para desempenhar as funções de Secretário da referi- 
da Comissão, a partir desta data. 	 • 

Cumpra-se: 
Gabinete do Presidente da Comissão dos Concur-

sos, ',aos 15 de julho »de 1969: 
Daniel Borges Campos 	Presidente. 

PORTARIA n. 423, de :24 de julho de 1969: 
O Prefeito Municipal de.Goiânia, no use de suas 

atribuições »legais, resolve determinar ao Serviço do 
Protocolo desta Prefeitura que, a partir ,desta data, 

somente poedrão ser aceitos os pedidos para • aquisi-
ção de terrenos perpétuos da Municipalidade de ,Goiâ 

nia, desde que o interessado apresente documntos que 
comprovem o seu parentesco com o falecido. 



W.Vnarrn.1~.~.~f..1"wfwww,Ms...6., 
• 

• 

DIÁRIOORC-TAX 12Qj13ngiffies-ru 	Goiânia, 26 detagpsto„dp).969  
• 

,•-- 
Gabinete -,do t Prefeito Mintielpal' tle ,Goiânia,: aos 

*24 'de-jUllio de 1969.,‘ 
,....-:•11HEY.2,,EZBNDE 'MACHADO 	' CHADO — Prefeito; Municipal 

'439;::de '29 de -,julho: de 1969. 
0 •Secretário Municipal da Administração,„no uso 

de, Suas atribuições legais .e atendendo -à solicitação 
;;formulÚlá- Pela -Pie'sidência ,da-Comissão de Inquéri-
.tó diiiihiattirtiVor'-itistituída pela Portaria n.. 132/69, 

à,:disPosição da;. ieferida Comissão, o 
servidtir: NiValdb. Télzeira Coelho,. durante o período 

;11'eCgsSâtiri â buraçãO dês fatoã arrolados'no referido 
Inquérito 

Cuinprase: . • '‘ 
Gabinete do.:Sectetárió Municipal da -Administra-

ção1"tios•-20 dê julho-de 1969:-  
Daniel Borges.  Campos — Secretário Municipal 
da-Administração. •  

PORTARIA n. 440, de 30 de julho de 1969 
O Sedretátio Municipal da Administração, no uso-

de suas'::atribuições legais, tendo em vista,o,que consta 
'do Processo n 011411/69; resolve conceder à Sra. 
Maria: Cândida'. da Silva," Professor de' EnsinO • Primário 
-ECi. 2 . O 	( trinta) -dias tde, férias:a•egulamenta- 
res,  do :corrente. exercício; de acárdo cOnl, o ,artigo 84, 
do Estathto, dos. Ftincionlrios, Públicos • Civis do Muni-
cípi delGdiânia, tio período dg -.1.5..07.1969 a .13:08. 
1969: t .•••• • • 't 

• • 	, 
• Çabinete do Secretário. Municipal da Administra- 

ção',• aos 3,0 dê julho de 1969: ,„ 	••t 
Daniel Borges Campos 	Secretário Municipal da 

• Administração 	' 	 • , 	. • , 	„ 
p;ORTARIA n. 441, de 30 de julho de 1969. 

20:Secretário Municipal da Administração, •no uso 
,de suaS'atribuições legais, tendo etri•,vista ci que consta 
do Processo n. 011410/69, resolve conceder à Sra. 
Terezinha 'Pereira Braga, Professor dë EfiSirio Prirhá-
rio EC.2.0.1—M, 30 (trinta) dias de férias regula-

'mentares do corrente exercíciO; de ascôrdo como arti-
to 84, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
-Município ,de Goiânia, no período de. 15.07.1969 a 
13.08...1969.  

- 	. 	•  

pósw4p4 44 , de' 31 de, julho de 1969. 
SeWárii3 	dá Árlmá14/laç'ão; riti 1/à° 

de' suas Ári„latilçga s 	 ■hsta o ititib Cofia- •
ta do Processo n. 911539/Oh, fêàbiW báziEectek Ao Sr. 
Pedro Pereira de Melo, Cirurgiáii Dèntiâã. 'rb: 	O O. 2 
—U1.30 (,trinta) dias de férias re lanigiiiãés; de a-
côrdo com. o ,artigó 84 do -gstatut d0á Fu'n'cionários 

Públicos: Civis do,Muriféro 'ore 	no pbricidti de 
15.07.1969 a'13.98.1969. 

Cumpra-se: 
Gabinete do Secretário Municipal da Administra-

ção, aos 31 ,0.P julho de 1969. 
Daniel Borges Painpos 	Sdérétákib 1V1uhicipal 
da Admini41:40o. „ 	 , 

PORTARIA n. 446);;de'31 -de julhó 'de 1960 
O SecretárioMunicii:Pal 	Administração, no Uso 

de :suas. atribigções 	6` ;tendo em vista o cjhe 
corista-Ao ,Processo, n. '90901/69, reSoltre 'conceder 
ao Sr, ,Sebastião. Peixoto- Motira; BsCriturário-patiki-
grafo AG. 1.1.1—M, 15...(qüidie),dias de liteho Pa- 
ra tratamento de saúde de acôrdo corii artigo 88, in-, 
ciso;  II, do Estatuo* dos-Funcionários Público ;Civis Civis do 
Município de Goiânia no peando aé,16 . 06 .1969 a 30. 
06.19.69. 

'Cumpra-se: 

çao, aos 	e 3 	. , , 
Daniel Borges Campos 	Secretário Miiniêipal 
da Administração. 

PORTARIA n 446- de, 31 de julho de 1069 
Seéretário-MuniCipal da, AdnainistrgãO; no uso 

•de- suas atribuições,kgais, e tendo 	vista o que Cons- 
ta 'do PrOcesso,n. 011605/6,9,, resOWe conceder à Sra. 
Maria Abadia de dliveira,,ProfesàOr de Erisino 

16 (dezeãáei.à) dias de licença para 
tratamento de saúde, de acárdo como artigo 88, inciso 

I, do Estatuto dos. Funcionários Públicos Civis dó Mu-
nicípio de Goiânia, no período de 19.941969 03.06. 
1969. 

Cumpra-sé: 	. 
Gabinete do Secretário Municipal' da Adininistra-

ção, aos 31 de julho de 1969. 
• ,:•Daniel, Borges darnpos — Secretário Municipal 

da Administração. • 

PORTARIA )1. 447, cie 31 de julho de 1909. 
OSecretário guniCipal da Administração, no uso 

de Suas atribuições legais, e jenackem:yista o que coas-
tu do Processo n. 012919/69, resOlve conceder ao sr. 

Males Rocha RaiMUndo e Silva, Mecanógrafo AG. 5. 
0.1—D, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de 

 com o artigo 84; do 'Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do. Município dg Goiânia, no período de 
22..07.1969 a. 20.08.1969. 

Cumpra-se: 
Gabinete do Secretário Municipal da A.dministra- 

Daniel Borges Çampos — Secretário Municipal 
da Administração. 

PORTARIA-0. 446,fie 31 de julho de 1969,•
O áecretário 'Municipal da :Administração, no uso 

de suas atribuiçõés legais e «tendo em vista o que coris-
ta do Pro9ego fi. 908755/69, resolve_conceder à Sra. 
Augustinha Sebastiana da' Silva, Professor Primário, 

,• ,; Gabinete Á.O.•'áe'cr.etario Municipal da Administra- 
,aóá:go de, bulho 	1'909. 

aniei tomes ,CamPos 	Secretário Municipal , 
- 

• , 	 • 
POíd 	n..442 de' 31 de julho de 1969. 

O• eCtetàfió 	da Administração, rio, uso 
de s 	 _ 

'SOL ; 
roibiitéimiiiiáiiteniênte o deSafqiihânientO de 

processOs; salvo se a Juizo da auto/idade coinPetente e 

querilfie'nt6da 	interessada, deSde que devida- 
mente formalizado. 	• 

Culiifità:•Se; 	 , 
Ga-birietê dó Secrêiári6 1VItinióipal• dá „Administra-

ção, aos 31 de julho, de 1969. ..  
;Daniel Borges dai-1-113U — Secretário Municipal 
"da Administraçao. 

Gabinete do Secretário 1VIUniCipal da Adriiiiiistra- 

en o ein vista o Interêsse da-  AdMinistração ou a re- ção, aos 31 de julho de 1969. 
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«PORTARIA,;p,.,  449. de 31 'de julho de 1069: ., 2 ,, , ; do Processo n. , 012244/69, resolve ?conceder ao '  Sr. 
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••'•''''. :0',Secrétáriii -.'MU'niciPal' d4drainistração,' ho uso  • Donaldo -Ribeiro,  de Cerqueira Lima,' iFscal de .Postu-

e.;Sua'sItni.puiçõeS legais, e tendo:'enXl vista o que cons. ;• ras. AG ;Is. O . 1.=.9; :,...transferência de suas ferias ....regu-, 

tai,do;PA'c,§s9,;f1,012389169;resolVe,,conCeder''aorgf.-:...2amenaiëscloOrrente., exercício; 'de acordo :COM o ar• 
,O,4',OP",:ert,i,arides'"Alorelf,a' j'AJirio4riket.'-' 3!. o: 2--+E,":'''':1,1gO•2'-85:dO•;-.Éstattit:O•do's•:„Funcionários''Públicos Civis 

Õ(tinta) das: 4"férka,S,;Ogülanieniares i deLactirdo "'.'.d,MunicíPiO'de. GOiâniade 1.o-  a: ao :,12.',1969 para 1 o 
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.411VP4'„Cdyi7
,.doWliinicirSiCi':c16,doiâniarnd:periodó de 1 :08, :'; 	.' Cumpra-se ;. , -:•••:. : ,,-, •'' ,, . , ,.; 	. .,,: .:. • 

'969,77N.7,..,n,.-08'.'1969:• '''''''-r': )." -  "-.--• , ,„,-It-  • : 	':•• 	;-, '2• .- '- t ', 	Gabinete doSectário•  Municipal da Adíninistra7 
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.„ "' ':Gábínete'do `SecretáridMunicipai da,'  Administia:,  '-' ••;• ,' •Daniel"••Écirges g Campes --,•:  ••• Secretário Municipal 
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• ' '''' • i'da`Administração - '.., ' z•ção '. aos:31 - de' julho' de1.969. • 	.. • 	 ' 	.. 	.. - • 	,; 	,: ,„. .: .:,...,,'; . .,  

,.".:'.'" Daniel : Borges ,..Caropos -.- -Secre rio Municipal' 	, . 	„ 
• ": •'-'da:.AdtRinistraçao.: ,.... .1 ,.',...;:.„....,..,.; :: , . 	"'• PORTARIÀ2.n: 454;,‘ do 1-, o .'de-agôsto -de:'1.969 - ,.,• - - • 
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'0 S,ecretárió;IVIu.' nicipalf.da •Administração,:..nouso 

	

. 	. 
;1';01tr'..AR  ' I'A'  n'..'450, de;34i.i'de;jUllínde'1950... :-•••..',..'"• • • ::„,..'4é,:sua&atrikuiçõeslegais.e tenda; em vista o,  quer cons- 

. 

	

i.,..1t.''',,f4.'"!-.,''',.',.:4•Ns'-'4,,-.•-..0r,Secretáriot  Municipar,da., ...,.., ministraça,  0, -no 	 1a015;2En5/6cda,rrreegsaodlvoe ',dceonpxced6epfr.-ioasii• 
Pu ,

• ,

d p-'snas-;,̀afxibuilções legais' é'rtendo ,,em vista o que co3147,',,StaebaStião'. etsüsi%-,V..inn9  	 . 	, 	. , , 
4';c1O;i131ip:cetsio':Jr.'..0120f14/69>;,•,:acatando:pareCer''ofe:::::•4:;•blicos-•ÁG.2.0.•3-D,, 60 (sessenta) dias' de_férias rer 
e

• 	

loído'Relà','•junta '‘Médica„,Ofi,caldc■Ii/unielpiO ". reSOlV. gulainentares•„relativas• aos ''exercícios:,de.'1966,1e _1969,. 
c'o-nc'ederál.iÈraMartha '`Abdala',:;'/Zeladora,,  AG 	'õ 2 55`.:2'..,;de.fiacôrdo• COM',.o:ártigo" 642:,do','Estatuto :dos ‘Funcsion á , - 

?..‘2•5•44: - ..,,:.rn,-,,, 	.,,• 	.,. 	- 	- cinco)  .: 	• • -- 1 :". • ' 	• • 	''''' d 	;; 
A 

	'45 ( quarenta 'e 	*: ias: áe; licença :para - trata--, • rios Publicos Civis do'•Município de:Goiânia, no: perio- 
.• 	.. 

In" • .: entode' a'd ''' de ;•- aCôrdo ''è0)2V O' artigo 88, inciso -I / do . de 1 . 07 .1969 -, a .t 29 08 1969 ' • .. i,..: ••• , - „. , •, 
Esrtatílt.„0qOS•:FoiiCiOnárioS"1?Ciblicoh':Civis •- do'•Ming1-• .,"•,-  . .Cumprarse:„..-  • -;, 	., . 	• 	, ••.. .,• . , . • 	• .. . 	. 	„ , .. 	- • 	• 	- 	, 	... 

ipic . le,..rGoiânia7,noperiade''de2i.',.:,07';`1969::,a;;,03`:•p9::,  ...,- k" * Gabinete:'• do:Secretárin$Municipal-  dá.4:AdininiStra- 

	

69"'',,, .4  •,.-; f,S':',.,: ,,t511•,.: " -. ''. 	, .- "  	.‘ 	• çao;•.ao . 1.9de ,agôsto;,4e.,1.969•4 -:.•'• .;  : 4-.'•  .. 	..' ' • ••'••• • :, ''-, 
.Cumpra se :"•• ••••',,'. -i.:0.:,' e i'.;M :''":Z. '," 	 ' '' ': ,panieL-Bcirges:::'egàpoâ :---Secretário Municipal» '.; 

, '',!".•Gabinte 'do,--  Secretário.,.1VkuniCipal ."-da - Administra- 	' da Administração. 	''' .'' 	. :.,,' ,',,' ..:, • :::;..., 
,0-o, aos.31:',de julho;de 1969.',...-  :•,...,. ...,•  	  .......-........., 

	

,'¡„,,'.'41,:•..,••;,.-;Daniel Borges Campos .-; Secretário Municipal ••:. ,, 	 • ' 
•, 	„A'''';'.r.!-:1•;•-dá!'.'.AdminiStração .. -. ';'..'''- ''' •• 	-?:,• • '''' • '-• 	• 	• 	EDITAL DE  CITAÇÃO . • 

•PORTARIA'Ji..451,•  de i-:de:ágôsto de 1969 “: .•..' '',..--•• • - 	Praio15'dia's ';'•'. ' 	- 	. • • ' : 	• - ' 

	

Secretário Municipal da Administração, no uso ,•''' ••.-,' 	' •• •:''''", '-: • ' '-` : ' • ,.•'' '''' ''-' •' ' -- : 	' '' 	'''' ' - 	' ' '. ' • : . '• 
, , esuás.,atribuições'1egais , e tendo em vista'o que•Consta . ":' O Presidente dol.Inquérito Administrativo Institui-

0 :. Processo , à... i4)06514/69;.- resolde., conceder à -•Sra ::: ' ; da pela Portaria-;4.7'132, de 11 de' marçoidO corrente 
Maria' de Pauld•Sálázar Benfica;•.:Professor:  de ',:Ensino - ano, baixada 	Excelentíssimo Senhor Prefeito Mu- . 

''-'4•̀ ‘",'''.éf,Trimário EC .2:0 .1---•-M, 30 :-, ( trinta ) • dias - de ',licença: - nicipal, Dr . Iri Rezende Machado, eM .- cumprimento 
,:,.• 	 . . • 

pra tratamento de saude;•de-:acórdo•-coin -o, artigo 88, ,•,Lao,disposto nO;art.•,,'n. -222, parágrafo:  ' 2.o,. da ....Lei 
;t:.,hei so,doSstatuta' aos 'Funcionárioi. Públicos Civis. • • 1:667, 'cle'.i.3`.`cle junho :de .1960, cita; 'pelo • presente edi: 

• ii ;Município' de"' Goiânia, •:nO)PeriOdO.  de :  20.03.1969 -a   tal o sr.  . 'Francisco Rodrigues Naves,. 'para nó prazo de 
:64'.4p69::.:'::: .: 	,. - ,... ,') -,,,,..:-:•;:-;.:,.,,,,,,•• 	r • - •: .. :,-.., ,f ,*,  -.. Lei contado contado,•apartir..da primeira publicação dste edi- 

q.iinpra:se: • '•••• : ; * ' '' 	'' .'' ' -"- ':::-.: 1-'.•'' 	2-;  ' '...'• -- • 	•-\ 	' .tal; em - q.nálqUer , jOnal.desta'.Capital, afim :de,' ar;re- .  
GahineteWo.::Secretário Municipal.  da Administra. :- , sentar defésweãcirta ,:no ' Pr 0,Q. e s,!',"-■ 10724, nó' qual é in- 

. 	, 	. 

co;:,¡::àbgaAle!:ôátó, de-',1969.,•;,.' ,  -':t,;•; 	,• 	•:,...,.., 	. diciado, por ' denúncia feita pelo sr: Divino Apolinário, 
..  

;DanielOorges •CampoS --' Secretário, Municipal: ', , alegando tudo que tiver a, dizer,sôbre sua defesa, pena 
•d4,.'Adini:nistrição'.-','.1'.\:.- .'• 	' .. ". •••• •," ."-' '. -3'  -','•'' ' '' ' . de revelia, ria ,Sala, da Procuradoria ilVflinicipa)'., e horar 

	

T•;N-.4•••.;.44,,ti-,.:pigz•'•. , :';•'•:. •••-• ::,.,...: •:•• : • ' '',:-".;!''''•":'"'' ..• 	••-• : riá'fle eSep.:::'..Para',qicie ',não' aledUe'ignOrância)Tai o pre- 
ORTARIk.111:;:452de....1.'6'.:de , ageiSte'•de 1969 	-''i-.-•, -.•Sente'Publicadd:uniavez•no Diário Oficiardo município" 
'.. ,1' .0 rSect'etátia'IVttinicipzil.:-da'-'Administração; ',no uso . e'por;„duaã'vezeá• em qualquer 'jornal 'desta Capital,:,': 
c,...suaá'-atiibuiçiies ••••legais•:, e 'tendO:••;em'.siSta ;0' que.  cens.' : • 	Dado 'e •  passado; na' Sala da Procuradoria Múziici 

:,?...ti:;d&-ProV'eáio:11. 1:61.2181/Ó9;..,resólve::Conceder à Sra;•:pal - aos vinte.é...cinco•  dias . do. mês de agêsto de 1969. 
• '.Aáélia Cabrar-'Árantes'iõrientaddr:PedagógiCO EC.,  3. • '.-'' -L-•Pres'idente'.'''''... -,: •̀",  . 	•• '.  

• 04',1•;'—D; 30:")(trinta)'Cliãá'''cle lérias ,rçgalanientarep de , ' . Certidão: 4-- CertifiCo que afixei uma cópia délát 
. 

acôrdalcom; o:artigo:84•,..dO/•Estatittd 2dos Funcionários no local de costume Nivaldo F . Coelho '--,•• Secretário. 
?;';'-',' ' • '" 'W,P:.1 r,": -1Y., -.:. . ''.,',:'.,- .,-,; ..:':-- .--..,,, -..: . .2,.. ,,,,f ,..... .:,.:(: ' ,,,; ... 	- 	. 	• 

t.,,,'''  
•?..174 	 1' ;' .3'; .,; . •,' " rL;,, * 	‘ , ' 	+. ,•:: 	: r, : ̀'- ".•'7q '," . ..'` • .. 	' • :-• ", 1.-: 	' O ‘SecrétáriosiVluniipal da; Administraçao,-,mo gso. 

l'rrit.',"''' 	l'fr.,,ii,, -;. 	, 	;,!'' 	A '1, 	 - 	. 	 . 	 • . 
-y,  ,.11 .• 4,rk> ',i444;40. 	

C: .. 	, 	
, 	 '''' 	ir "' 

	

.:44(4)ágilla'{.62':.)0Y4■ ;.)4, ....'....,/ '',,, ,=, DIÁRIO OF.IÇ 	 MÚNICIEPIO:. 	'Goiânia; 26 de a'gbsto de'.',1969,,, , 
,,,,,,, r,,,,,,,,.. 	

.• . „ 	 .i'''. 

';:k•,':;"-,,,:.' %.1.-',`..'Â ',4''''' 4‘,•,•• 	;„).0 ,01,7,,,,;);,4,„, 	“ ,',.„c ',..., ,,,.',- 	, 	, , 	, , 

.."!■•••••••••• 
'ft,',, .1.,,72,,À..4,:e.. '‘.:,(jtyp1.1,-i..`i';'-'.■; ..;;:- . 	'',.' `. '' 	'''' 	' 	 ' . 	. 	, , 

Nr912,;N-..43‘,J.1, 	. ) -Apeses"'  de;:licença 'prêmio, de acôrdo - , Públicos Civis , do.  Município de poifnia,o,:i3 peijocl 'de:,,;''' 

,sofu:,79; arpg 	1,6,,..•.„díj't E;tattitO; dos',  Nnciohári'oã Públi.7 .",,n.!,7 . 07;12969 ar 15 48,. 1969 .-'1,- ..,-, , • ? ', ,,,,.. , , ,; .,,, , ,, ,, :'; 	' 

cps•Aii,is'"dp-;, tinielpiO',d,e.":,Ç,Oiã'nia",t'io.péríêdo; de 06:•'-• . :,-, - Curupra-se:  .., .:. '. - ■ I. 	 . 

,C19 9',-lit'''071'.:12'19,69:' • ,- , : • 	• -.,, 	- ,4,..,,...- 	4). ,,, ..,....4„,,_, Gabin,ete. o,, ecretário Municipal da.  Adrilin,igtia=„i,  

..):+:.? • ,,k•-••/Q*,-  • ..;,,,, • é...,:i, ,,,:''41:),-;1,11.,r,;4,•;;;;;• , , 	i . -:•', 	: - ''.: 	- 	 - 	 • 

r, , 	 ''' abin'eff"  .','d•O',..S;cretár.io'.4••Mtinictip'a:l. • 'da #2N:dru'iu's.....,..., 	Danfel:BOrges':galn,  pos'.=-;•»Secretário,'Mgnicjil'i-'  ', 
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